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CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO 

 

O sistema de avaliação do processo ensino-aprendizagem tem por objetivo utilizar diversos 
procedimentos, aplicados pelos professores, que possam garantir verificação de aproveita-
mento contínuo dos alunos, especialmente aqueles que demonstrem o entendimento de 
conteúdos e as relações que os alunos estabelecem entre estes e outros apreendidos: provas 
escritas com questões preferencialmente dissertativas para serem realizadas individualmen-
te e/ou em duplas e/ou em grupos, seminários que são organizados e apresentados pelos 
alunos, leituras e discussões de textos para serem realizadas pelos alunos individualmente 
e/ou em grupos, estudos de caso, debates, pesquisas de temas com elaboração de relatórios, 
entre outros.  
 
Dessa maneira, o sistema de avaliação bimestral  (resultante da aplicação de provas e de 
trabalhos), a ser realizado de acordo com o estabelecido no Regimento das FIU, procura 
contemplar o rendimento do aluno durante o processo, sem privilegiar apenas a averigua-
ção do estoque de conhecimentos armazenado. Ele deve priorizar a reflexão do aluno, pro-
porcionando-lhe a oportunidade de demonstrar que sabe raciocinar, que compreende e in-
terpreta problemas e situações. Os instrumentos de avaliação deverão se caracterizar pela 
eficácia, propiciando ao aluno entusiasmo e motivação, razão pela qual se aconselha a 
substituição do uso de questões objetivas  pelas questões que envolvam análises dissertati-
vas e estudo de casos. 

 
As avaliações devem estar adaptadas à nova concepção do curso, e, às habilidades e com-
petências que pretende desenvolver, expressas no perfil profissional a ser formado. Deve 
ser permanente, estar presente em todas as etapas e atividades, de pesquisa e extensão, ser-
vindo como elemento norteador e orientador para o docente e para o aluno. A nota deve 
expressar o progresso do aluno, as suas conquistas no campo do saber ou as suas dificulda-
des, permitindo correções, replanejamento, e, intervenções necessárias para facilitar o a-
prendizado. 

 
É importante ressaltar que o resultado das avaliações deverá estar servindo tanto ao aluno 
como ao professor. Ambos estarão colhendo informações quanto ao seu desempenho (fe-
edback).  
 
 

DO REGIMENTO 

 
DA  AVALIAÇÃO  E  DO  DESEMPENHO  ESCOLAR 

 Art. 58 - A avaliação do desempenho escolar é feita por disciplina, inci-
dindo sobre a freqüência e o aproveitamento. 
 
 Art. 59 - A freqüência às aulas e demais atividades escolares, permitidas 
apenas aos alunos matriculados, é obrigatória, vedado o abono de faltas. 
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 Art. 60 - Respeitado o limite mínimo de setenta e cinco por cento (75%) 
de freqüência, a verificação do aproveitamento, feita através da atribuição de nota, abrange 
em cada disciplina: 
 
 I- assimilação progressiva de conhecimento; 
 II- trabalho expresso em tarefas de estudos e de aplicação de conheci-

mentos; 
 III- domínio conjunto dos conteúdos lecionados. 
 

 Art. 61 - Os três aspectos da verificação de eficiência definida no artigo 
anterior, correspondem as seguintes notas: 
 

I- Nota de Prova (NP) 
II- Nota de Trabalho (NT) 
III- Nota de Exame Final (NEF) 

 
 §1º - A Nota de Prova (NP) resulta de avaliação que deve realizar-se, no 
mínimo, uma vez por bimestre, de acordo com o plano elaborado pelo professor. 
 
 §2º - A Nota de Trabalho (NT) resulta de tarefa de estudos e aplicação de 
conhecimentos realizados de acordo com o plano do professor, no mínimo um para cada 
bimestre. 
 §3º - A Nota de Exame Final (NEF) resulta de avaliação de disciplina a se 
realizar depois de encerrado o ano letivo. 
 
  

 Art. 62 – É atribuída, bimestralmente, uma média para cada disciplina, de-
nominada média bimestral (MB), resultante da média aritmética das notas de prova e traba-
lho, representada pela fórmula: NP + NT = MB 
 2 
 
 Art. 63 – É atribuída, anualmente, uma média para cada disciplina denomi-
nada média anual (MA), resultante da média aritmética das médias bimestrais, representa-
da pela fórmula: MB/1 + MB/2 + MB/3 + MB/4 = MA 
  4 
 
 
 Art. 64 – A média final (MF) é correspondente à média anual (MA) com 
peso três (3), mais a nota de exame final (NEF), com peso dois (2), dividido pela soma dos 
pesos: cinco (5), representada pela fórmula: (MA x 3) + (NEF x 2)  = MF 
  5 
 

  Art. 65 – Às diversas modalidades de verificação de rendimento escolar são 
atribuídas notas de zero (0) a dez (10), admitindo-se a decimal cinco décimos (0,5). 
 
 Parágrafo Único – Em qualquer disciplina, as médias são aplicadas até a 
primeira decimal, sem arredondamento. 
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 Art. 66 – É considerado aprovado na disciplina, o aluno que apresentar i-
gual ou superior a setenta e cinco por cento (75%) de freqüência às aulas e: 
 
 I- conseguir obter a média anual (MA) igual ou superior a sete inteiros 

(7,0), ficando dispensado de prestar exame final; 
 II- com média anual (MA) inferior a sete inteiros (7,0) e conseguir obter 

média final (MF) igual ou superior a cinco inteiros (5,0), após prestar 
exame final em primeira época, ou se for o caso, em segunda época. 

 

Art. 67 - É submetido a exame final em primeira época, o aluno que obtiver 
a média anual (MA) inferior a sete inteiros (7,0). 
 

 Art. 68 – É considerado reprovado, na disciplina, o aluno que: 
 
 I- alcançar média final (MF) inferior a cinco inteiros (5,0), após exame 

final de segunda época; 
 II- comparecer a menos de setenta e cinco por cento (75%) das atividades 

curriculares, qualquer que seja o aproveitamento. 
  
 
 Art. 69 – É submetido a exame final em primeira época, o aluno que obtiver 
a média anual (MA) inferior a sete inteiros (7,0) 
 
 
  

Art. 70 – É submetido a exame final em segunda época, o aluno que não al-
cançar a média final (MF) igual ou superior a cinco inteiros (5,0), após ter sido submetido 
a exame final em primeira época. 
 
 
 Art. 71 – O aluno que se submeter a exame final em primeira época e não 
alcançar a média final igual ou superior a cinco inteiros (5,0), pode prestar novo exame 
final em segunda época, ficando o primeiro anulado, mas permanecendo a média anula 
(MA) obtida, para efeito do cálculo da média final (MF). 
 
 
  Art. 72 - O aluno reprovado por insuficiência de freqüência ou de notas 
pode ser promovido com dependências de até duas (02) disciplinas, na série. 
 
  Parágrafo Único - O aluno com três (03) ou mais dependências na série, 
deve cursá-las primeiro e posteriormente prosseguir os estudos na série subseqüente. 
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 Art. 73 - As Coordenadorias de Cursos fixam normas, diretrizes e critérios 
para o cumprimento da(s) disciplina(s) em regime de dependência. 
 

  Art. 74 - A segunda chamada de provas e exames finais, é concedida medi-
ante requerimento dirigido ao Diretor Geral das FIU, se houver justificativa válida ou 
motivo justo. 
 
  Parágrafo Único - Cabe ao aluno o direito de solicitar prestação de provas 
e exames finais a que tenha  faltado, quando requerida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
de sua realização, pagando a taxa correspondente. 
 

  Art. 75 - É concedida revisão na nota atribuída aos exames finais, quando 
requerida no prazo de três (03) dias contados de sua divulgação. 
 

  Art. 76 - Os alunos que demonstrem extraordinário aproveitamento nos 
estudos, por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos aplicados por 
banca examinadora especial, podem ter abreviado a duração de seus cursos. 
   

Parágrafo Único - Cabe ao CONSUADEPE estabelecer as normas e crité-
rios de aferição do aproveitamento extraordinário nos termos da legislação vigente, bem 
como nomear a banca examinadora. 

 
  Art. 77 - Os alunos dos diferentes cursos de graduação das FIU subme-
ter-se-ão ao Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes conforme o estabelecido pela 
legislação em vigor. 
 
 


